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ATA DA 213ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

Às 10h10 do dia 10 de maio de dois mil e vinte e três, o Presidente do Cade, Alexandre Cordeiro Macedo,
declarou aberta a presente Sessão, realizada sob a forma remota conforme Pauta publicada no Diário
Oficial da União de 04 de maio de 2023. Par�ciparam os Conselheiros do Cade Sérgio Costa Ravagnani,
Lenisa Rodrigues Prado, Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann, Luis Henrique Bertolino Braido,
Gustavo Augusto Freitas de Lima e Victor Oliveira Fernandes; a Procuradora-Chefe da Procuradoria
Federal Especializada junto ao Cade, Juliana Oliveira Domingues, sendo posteriormente subs�tuída
pela Procuradora-Adjunta Subs�tuta Ana Carolina de Sá Dantas; o representante do Ministério Público
Federal junto ao Cade, Waldir Alves; o Superintendente Geral, Alexandre Barreto de Souza; o Economista
Chefe, Guilherme Resende e a Secretária do Plenário Keila de Sousa Ferreira. Foi disponibilizado
equipamento eletrônico nas instalações do Cade a fim de garan�r a par�cipação de advogados, nos
termos dos §§ 5º e 8º do ar�go 81, do Regimento Interno do Cade.

 

JULGAMENTOS

 

3. Processo Administra�vo nº 08700.000396/2016-85

Representante: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte.

Representados: Associação de Moinhos de Trigo do Norte e Nordeste do Brasil (Associação NONE),
Bunge Alimentos S/A, CG Representações de Produtos Alimen�cios Ltda, Comercial do Trigo Ltda,
Contrigo Representações Ltda, Coopera�va dos Panificadores dos Rio Grande do Norte (Coparn), Estrelão
Trigo e Pão Comércio Ltda, Grande Moinho Cearense S.A., J. Macêdo S/A, Moinho Cruzeiro do Sul S.A., M
Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos, Moinhos de Trigo Indígena S.A. Motrisa, Natal Trigo
Comércio e Representações Ltda, Ocrim S.A Produtos Alimen�cios, Oestetrigo Distribuição
e Representação de Alimentos Ltda, Adauto Franklin Filho, Aderjon José Barbosa Saraiva, Airton Rogerio
Diehl, Alan Delom Rolim Grangeiro, Alexandre Castelo Sales, Amaro Sales de Araujo, Amaro Santana Leite,
Amos Lima de Santana, Andre de Lavor Pagels Barbosa, Angelo Marcio Dèl Rei Da�oli, Antonio de Oliveira
Cunha, Antonio Rynaldo Studart Guimaraes, Bruno Gaião Veras, Caio Marcio Arruda Lima, Carlos
Henrique Gonçalves, Celio Marcos Moreira Pinto, Ciana Maria Couto Bezerra, Cicero Kelmer Cunha
Monteiro, Cid Niceas dos Santos, Ciuzete Maria Buffon Pereira, Claudia de Melo Souza, Daniel Costa de
Azevedo, Denis Roberto Correa Silveira, Elder Rocha Monteiro, Francisco Ivens de Sá Dias Branco Junior,
Gilberto Correia De Azevedo Junior, Gilberto Carlos Muniz Freitas, Gustavo Cordeiro Ba�sta Sobral, Idair
Montelli Reis, Isaac Freddy Campero Garcia, Jailson Silva de Araujo, Jose Honório Gonçalves de Tofoli,
Jose Maria de Lima Filho, Jose Ribamar Santana, Julio Cesar Sirena, Lucio Mauro Be�n dos Santos, Luiz
Carlos Costa Silveira, Luiz Eduardo Henning, Luiz Eugenio Lopes Pontes, Manuel Ranulfo da Silva Junior,
Marcelo Augusto Seabra de Melo, Marco Aurelio Sobral Furtado, Marcos Vinicius de Carvalho Amorim,
Marinaldo Machado da Silva, Max Jose de Andrade, Oscian Rodrigues Mororo, Paulo Roberto Mello
Godoy, Pedro Daniel Almeida Pereira, Rainel Ba�sta Pereira, Ricardo Hartmann Drechsler, Roberto
Schneider, Valter Nilo Kuae.

Boletim de Serviço Eletrônico em 17/05/2023



Advogados: Fabio Francisco Beraldi, Carolina Paladino Nemoto, José Inácio Gonzaga Franceschini, Gabriel
Nogueira Dias, Leonardo Ruffino Capistrano, Tito Amaral de Andrade, Henrico Perseu Benício Rodrigues,
Alexandre Augusto Reis Bastos, Caio Mario da Silva Pereira Neto, Natalia Luciana Pavan Imparato, Ivo Jose
Sanioto, Leonardo Vasconcellos Braz Galvão, Bruno de Luca Drago, Alex Moreira Jorge, Eduardo Augusto
Souto da Costa Schneider, Vanessa Marques da Cunha, Vinicius da Silva Ribeiro, Carlos Francisco De
Magalhaes, Ana Paula Medeiros Costa Baruel, Eduardo Camina� Anders, Igor Voronkoffe Carnauba
Araujo, Cristhiane Helena Lopes Ferrero, Leonardo Vasconcelos Lins Fonseca, Marco Antônio Fonseca
Júnior, Ana Claudia Beppu dos Santos Oliveira, Daniel Mota Gu�errez outros.

Relatora: Conselheira Lenisa Rodrigues Prado.

O processo foi re�rado de pauta após suspensão do julgamento do processo por decisão judicial. 

 

1.  Ato de Concentração nº 08700.004046/2022-36

Requerentes: Hapvida Assistência Médica S.A., Esmale Assistência Internacional de Saúde Ltda., Hospital
João Paulo II Ltda. e Mais Saúde Clínica Ltda.

Advogados: Gabriel Nogueira Dias, Yi Shin Tang, Leonardo Peixoto Barbosa, Igor Ribeiro Azevedo, Adriana
Franco Giannini, Vitor Gonçalves Damasio e outros.

Relator: Conselheiro Luis Henrique Bertolino Braido.

O Conselheiro-Relator apresentou voto pela reprovação da operação. A Conselheira Lenisa Prado
manifestou-se pela aprovação da operação com aplicação de restrições unilaterais. Os demais
Conselheiros e o Presidente acompanharam o Conselheiro-Relator.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação e, por maioria, determinou
a reprovação da operação, nos termos do voto do Conselheiro-Relator. Vencida a Conselheira Lenisa
Prado que manifestou-se pela aprovação com imposição de medidas unilaterais.

 

2. Processo Administra�vo nº 08012.006043/2008-37

Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio.

Representados: A Casa do Gás Comércio de GLP Ltda., Alemanha Comercial de Gás Ltda., A.S Gás -
Depósito e Transporte de Gás Ltda., JT de Lima Comércio de Bebidas Ltda. (an�go Belo Gás Comercial
Ltda.), Chamas Comércio Representação e Transporte de Gás Ltda., Chegou o Gás Ltda., Companhia
Ultragaz S.A., Copagaz Distribuidora de Gás Ltda., Copergás Distribuição de Gás e Transportes Ltda., Disk
Gás do Denílson Ltda., Ferreira & Costa Comércio de Gás Ltda., Fogás Comercio de Gás Ltda., Gasil
Comercio de Gás e Transportes Ltda., Goiás Gás Ltda., Guma Gaz Eireli, Itália Comercio de Gás Ltda., José
Carlos Lélis dos Santos, KSA Distribuidora de Gás Ltda., L & R Comércio de Gás Ltda., LG Distribuidora de
Gás Ltda., Metro Representação de gás GLP Ltda (Metrogas), M P M Comercial Gás Ltda., Nacional Gás
Butano Distribuidora Ltda., NGX - Comercio e Transporte de Gás Ltda., Naturalgás - Comércio de Gás
Ltda., Liquigás Distribuidora S.A., Ourogás Comércio Varejista de Gás Ltda., Pádua – Comércio de Gás
Ltda., RJ Comércio de Gás Ltda., RM Comercio de Gás Ltda., Rodrigues & Maciel Gás Ltda., Santana
Depósito de Gás Ltda., Souza Comércio Varejista de Gás Ltda., Sindicato das Empresas Transportadoras e
Revendedoras Varejistas de Gás LP do Distrito Federal – Sindvargas, Sindicato Nacional das Empresas
Distribuidoras de Gás Liquefeito de Petróleo – Sindigás, Supergasbras Energia Ltda., Unidos Depósito e
Transporte de Gás Ltda., Abraão Coelho da Silva, Alberto Rodrigues de Sousa, Aldemir Miguel do
Nascimento, Aldírio Lacerda Cruz, Alexandre Vieira Correa, Antônio Peixoto de Alencar Filho, Augusto
Pereira Maia, Bolivar Lamim da Silva, Cláudio Roberto Severo Bialoglowka, Débora Veloso de Matos,
Edison Luiz Sanches, Edmar Pereira da Silva, Edson Pereira dos Santos, Eliomar de Oliveira Euzébio,
Emerson Gomes da Silva, Fernando Diniz David, Fernando Pereira dos Santos, Francisca Iraneide da Silva,
Francisco Ubiraci Leite de Loiola, Geraldo Borges de Oliveira, Hermes Nunes Rodrigues, Janair Carvalho da
Silveira, Joacir Aparecido Cosma, Jonathas Garcia Neto, José Carlos Lélis dos Santos, Jucelino Oliveira
Mello, Leandro Mar�ns Farnese, Luiz Cláudio Mendonça Lobo, Luiz Fernando Rezer, Marcos Mar�ns
Muller, Matheus Fernandes Mendonça, Peterson Ramos dos Santos, Rafael Fernandez Gonzalez, Sérgio



Vital Bandeira de Mello Filho, Sílvio Corrêa Mamede, Valéria Cris�na Machado Marques, Weriton Eurico
de Sousa, Wesley Flávio Otaviano Canuto.

Advogados: Ana de Oliveira Frazão Viera de Mello, Ana Rafaela Mar�nez de Medeiros, Augusto César de
Oliveira Sampaio, Bolívar Barbosa Moura Rocha, Breno Grube Pereira, Sérgio Veloso de Brito, Tito Amaral
de Andrade , Monica Yumi Shida Oizumi, Fernando de Oliveira Marques, Felipe Sales da Silva, Alexandre
da Silva Miguel, Karinne Alves Fonseca, Raquel Bezerra Candido, Carlos Francisco de Magalhães, Gabriel
Nogueira Dias, José Arnaldo da Fonseca Filho, Lorena Leite Nisiyama, Tulio Freitas do Egito Coelho, José
Carlos da Ma�a Berardo, Roberto Lourenço Belluzzo, Fernanda Sá Rodrigues, Carolina Paladino
Nemoto, Alexandre da Silva Miguel, Elen Caroline Correia Lizas, Batuira Rogerio Meneghesso Lino, Ana
Fernanda Ayres Dellosso e outros.

Relatora: Conselheira Lenisa Rodrigues Prado.    

Manifestaram-se em sustentação oral a advogada Ana de Oliveira Frazão Viera de Mello pelos
Representados Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Gás Liquefeito de Petróleo (Sindigás)
e Sérgio Vital Bandeira de Mello Filho e o advogado Gabriel Nogueira Dias pelo Representado Nacional
Gás Butano Distribuidora Ltda. Manifestou-se, também, o representante do Ministério Público Federal
junto ao Cade, Waldir Alves, reiterando as conclusões do parecer ministerial.

Após o voto da Conselheira-Relatora pelo arquivamento do processo em relação a todos os
Representados pela ocorrência de prescrição da pretensão puni�va da Administração Pública e pela
ausência de elementos probatórios que indiquem a par�cipação na conduta an�compe��va,
o julgamento do processo foi suspenso em razão de pedido de vista do Conselheiro Luiz Hoffmann.

4. Consulta nº 08700.000931/2023-27

Consulentes: Unimed Campinas Coopera�va de Trabalho Médico, Unimed de Santa Barbara D’Oeste
Americana Coopera�va de Trabalho Médico.

Advogados: Felipe Lopes de Faria Cervone, Luís Gustavo Rolim Rosa Lima, Andrea Ome�o Bi�ar
Tincani, Arthur Pereira Carvalhaes, Carolina Bueno de Oliveira e Marcela Steckelberg Nicole�.

Relator: Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani.

O Conselheiro apresentou voto manifestando-se pela 

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da consulta e declarou que as
consulentes encontram-se sob controle externo comum do Sistema Unimed, para fins de aplicação da
legislação concorrencial em controle de estruturas e que caso a estrutura societária de quaisquer das
Consulentes inclua par�cipação acionária de outro grupo econômico que não o Sistema Unimed, igual
ou superior a 20% do capital social, a no�ficação da operação é obrigatória, tudo nos termos do voto
do Conselheiro-Relator. 

 

5. Requerimento de TCC nº 08700.001280/2021-21

Requerente: Robert Bosch GMBH (Bosch)

Advogados: José Alexandre Buaiz Net, Daniel Costa Rebello e Camila Gomes Mar�ns Sobrinho

Decisão: O Plenário, por maioria, homologou a proposta de compromisso de cessação de conduta, nos
termos do Despacho Presidência nº 32/2023. Vencida a Conselheira Lenisa Prado e o Conselheiro Luis
Braido que manifestaram-se pela não homologação.

 

6. Embargos de Declaração do Processo Administra�vo nº 08700.006681/2015-29

Embargantes: Pernambuco Química S.A., Ricardo Jorge Gomes Pimenta, Maurício Jorge Gomes Pimenta e
Graco da Cunha Lima Pimenta.

Advogados: Bruno Gomes de Moura, Ismael Ferreira Borges e Carlos Jacques Vieira Gomes.



Interessados: Cade ex officio, DAV Química do Brasil Ltda., Diatom Mineração Ltda., PQ Silicas Brazil Ltda.,
Una Prosil - Usina Nova América Indústria e Comércio Ltda, Aluízio Ribeiro Gomes, Á�la Ivan Antunes
Fernandes, Beethoven Max Alves da Silva, Celso G. Mendonça, Dario de Souza Leite, Diomar Mendes
Silva, Edmir Bevilacqua, Eduardo Luis Bueno de Souza Freitas, Eduardo Muniz Pimenta, Elaine Aparecida
Ribeiro, Enrique Ruben Bonifácio Júnior, Enrique Ruben Bonifácio, Flávio Ernesto Ribeiro, Honowilson
Rodrigues Carvalho, Joelson Duarte Machado, Leonardo Lopes Coelho, Luiz Gonzaga de Sousa Freitas,
Marina Conceição Gonçalves Leão, Paulo de Almeida Lima, Rolando Albano Feitosa, Sérgio Roberto
Fernandes.

Advogados: Ivo Carmina�, Bruno Carmina� Cimolin, Rafaela de Noni, Kamila Raquel Rossi, Luiz Otavio
Fontana Baldin, Flavia Chiquito Dos Santos, Everaldo Joao Ferreira, Vilmar Costa, Barbara Rosenberg, Luis
Bernardo Coelho Cascao, Fernanda Dellatorre da Silva Vieira, Dennis Ricardo Ribeiro, Olavo Zago
Chignalia, Leonardo Maniglia Duarte, Alberto Afonso Monteiro, Ana Valeria Nascimento Fernandes,
Eduardo Stenio Silva Sousa, Marcos Antonio Tadeu Exposto Junior, Cris�ano Antunes Reck, Bruno Gomes
de Moura, Carlos Jacques Vieira Gomes, Ismael Ferreira Borges, Alexandre Augusto Reis Bastos, Floriano
Dutra Neto, Mauro Zupekan, Floriano Peixoto de Azevedo Marques Neto, Mais Moreno, Mauri
Nascimento, Luiz Carlos Rodrigues de Almeida e outros.

Relator: Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani.

Impedido o Presidente Alexandre Cordeiro Macedo. Presidiu o Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração e, no mérito, deu-lhes
parcial provimento, com efeitos infringentes, para modificar o valor da multa aplicada à Representada
Pernambuco Química S.A. para R$ 8.671.640,20, nos termos do voto do Conselheiro-Relator.

 

REFERENDOS

 

Documentos apresentados pelo Presidente Alexandre Cordeiro Macedo: Despacho Presidência nº
32/2023 (Processo nº 08700.001280/2021-21); Despacho Presidência nº 34/2023 (Processo nº
08700.003425/2020-47); Despacho Presidência nº 35/2023 (Acesso Restrito); Despacho Presidência nº
36/2023 (Processo nº 08700.002351/2020-21); Despacho Presidência nº 42/2023 ( Processo nº
08700.009924/2013-19) e Despacho Presidência nº 43/2023 ( Processo nº 08700.005028/2019-76).

Documentos apresentados pelo Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani: Despacho Decisório nº
13/2023/GAB5/CADE (Processo nº 08700.000931/2023-27); Despacho Decisório nº 14/2023/GAB5/CADE
(Acesso Restrito); Despacho Decisório nº 15/2023/GAB5/CADE (Processo nº 08700.009905/2022-
83); O�cio nº 4395/2023/GAB5/CADE (Processo nº 08012.002222/2011-09) e O�cio nº
4353/2023/GAB5/CADE (Processo nº 08700.005789/2015-02).

Documentos apresentados pelo Conselheiro Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann: Despacho
Decisório nº 1/2023/GAB6/CADE

 

Inquérito Administra�vo nº 08700.005420/2019-15

Representante: Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Representados: Augus�nho Stang e Paulo Cesar Chiodini

Decisão: O Plenário, por unanimidade, aprovou a proposta de avocação para retorno dos autos à
Superintendência-Geral para con�nuidade do presente Inquérito Administra�vo.

 

Documentos apresentados pelo Conselheiro Gustavo Augusto Freitas de Lima: Despacho Decisório nº
14/2023/GAB3/CADE (Processo nº 08700.002066/2019-77) e Despacho Decisório nº



15/2023/GAB3/CADE (Processo nº 08700.002086/2015-14).

 

 

APROVAÇÃO DA ATA

O Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta sessão.

Às 13h10 do dia 10 de maio de dois mil e vinte e três, o Presidente do Cade, Alexandre Cordeiro Macedo,
declarou encerrada a sessão.

Ficam desde já in�madas as partes e os interessados, na forma dos §§ 1º e 2º do ar�go 104 do
Regimento Interno do Cade, quanto ao resultado do julgamento dos seguintes itens da ata, cujas
respec�vas decisões constam nos autos disponíveis para consulta no Sistema Eletrônico de Informação
(SEI) do Cade: 1, 4, 5 e 6.

 

SÉRGIO COSTA RAVAGNANI

Presidente Subs�tuto

[assinado eletronicamente]

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Costa Ravagnani, Presidente subs�tuto, em
16/05/2023, às 18:52, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Keila de Sousa Ferreira, Secretária do Plenário, em
16/05/2023, às 19:03, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de
dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site sei.cade.gov.br/auten�ca, informando o
código verificador 1230350 e o código CRC 3DB3DD7D.

Referência: Processo nº 08700.000044/2023-59 SEI nº 1230350


